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INTERESSADO: Faculdade de Ciências e Letras de Bragança Paulista 

ASSUNTO: Relatório anual de 1972 

CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU - Delegação 

RELATOR: Conselheiro Olavo Baptista Filho 

HISTÓRICO: O relatório das atividades desenvolvidas 

em 1972, na Faculdade de Ciências e Letras de Bragança Paulista, deu en-

trada neste Conselho em outubro do ano em curso, contrariando o que dis-

põe a Resolução CEE-nº 40/66 deste colegiado, que no seu art. 3º limita o 

prazo a 31 de janeiro de cada ano. Foi apreciado pela Assessoria Técnica 

(fls. 277 a 280). 

FUNDAMENTAÇÃO: A Faculdade de Ciências e Letras de 

Bragança Paulista é integrante da Fundação Municipal de Ensino Superior 

daquela cidade, mantendo atualmente os cursos de Ciências, Desenho, Estu-

dos Sociais e Letras. 

Criação - Lei Municipal nº 855, de 5 de maio de 1957. Em 1967 

por Decreto Municipal foi aprovado o Estatuto da Fundação. 

Instalação e funcionamento - As Resoluções 14/68 e 31/68 fo-

ram favoráveis à instalação e funcionamento dos cursos já mencionados. 

Reconhecimento - O Parecer 292/72, de autoria da nobre Conse-

lheira Amélia Americano Domingues de Castro, concluiu pelo reconhecimento. 

tendo a relatora aduzido algumas observações, muito importante aliás e 

que convém sejam reproduzidas neste momento. 

"A: natureza aos cursos que está autorizada a ministrar, dos 
quais três são referentes a licenciaturas "curtas" e o quar-
to à licenciatura em Desenho, explica que, até o momento, sua 
procura não tenha sido intensa. Isso porque os graduados em 
"licenciaturas curtas" têm encontrado em nosso Estado certa in-
compreensão, e os licenciadas em Desenho ainda tem procura 
limitada no mercado de trabalho." 

O Decreto Federal nº 70.813, de 7/7/1972 reconheceu 

a Faculdade com os cursos mencionados. 

Regimento — Aprovado pelo Parecer CEE-nº 115/72, co-

mo Normas Regimentais Provisórias. 

Foram organizados cinco Departamentos, a saber: Ciên-

cias, Estados Sociais, Letras, Desenho e Educação. O funcionamento dos 

cursos foi normal no decorrer do ano de 1972, constando do Relatório a re-

lação dos alunos matriculados (fls. 44 a 70), em número de 249, senão 71 

em Ciências, 61 em Desenho, 64 em Letras e 53 em Estudos Sociais. A relação 

dos professores, com a indicação dos Pareceres que os aprovaram, consta 
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das folhas 75 e 84, cabendo mencionar que cinco deles ainda estão com pro-

cesso em curso neste Conselho. 

O calendário escolar foi cumprido, atendendo às exi-

gências da legislação, quanto ao número de dias de funcionamento e à car-

ga horária. 

O Departamento de Estudos Sociais fez funcionar o 

curso de Atualização Pedagógica de Estudos Sociais - 1º grau. 

As outras ocorrências não tiveram nada de especial 

que mereça destaque. O processo está bem instruído, dele constando as pe-

ças necessárias ao exame do funcionamento. 

CONCLUSÃO: Favorável a aprovação do Relatório anual 

de 1972, da Faculdade de Ciências e Letras de Bragança Paulista. 

São Paulo, 19 de dezembro de 1973 

a) Conselheiro Olavo Baptista Filho - Relator 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU, no uso de sua Competên-
c i a , deferida pela Deliberação de 9 de outubro de 1973 e por-

taria-GP nº 5/73, e de acordo com o Decreto n º 1 , artigo 2º, in-
ciso IV de julho de 1972, delibera adotar como seu parecer 
a conclusão do VOTO do Conselheiro. 

Presentes os Nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, Luiz 
Ferreira Martins, Olavo Baptista Filho, Oswaldo Aranna Bandeira 
de Mello, Rivadávia Marques Júnior e Wlademir Pereira. 

Sala das Sessões, em 30 de janeiro de 1974 
a) Conselheiro Moacyr Expedito Vaz Guimarães - Presidente 


